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L E I N. 1093 

D E 18 D B 0UTUU110 D E 1907 

Créa o districtú de paz de Pontal no municipia e comarca de 
Sertãozinlio 

O doutor Jorge Tibiriçá, presidente do Estado de S. Paulo . 
Faço saber que o Congresso Leg i s la t ivo do Estado decretou 

e eu promulgo a le i seguinte : 
A r t i g o 1.° E ' creado no município e comarca de Sertão-

sinho. um districto de paz, no logar denominado Ponta l , cuja 
sede será a povoação dcs.-e mesmo nome. 

A r t i g o 2." A s divisas do districto de paz ora creado ficam 
estabelecidas do seguinte m o d o : Part indo do barranco do Rio 
Pardo, entre a fazenda das Contendas e a das Posses, segue a 
l i n h a divisória confroatando cnm o districto de paz de Santa 
C r u z das Posses, por divisas j á estabelecidas, até ao ponto em 
que se encontram ss ditas duas fazendas Contendas o Posses, 
com a de Sertãzinho. D a h i segue a l i n h a p - l a extrema quo 
M-para a fazenda das Contendas da de Sertãozinbo, até a es
trada pela qual sa v a i da povoação do Pontal á estação F r a n -
t i - c o Schmidt , da Estrada de Ferro Mogyana. Do ponto dessa 
«stradit, oade se encontram as duas fazendas Contendas e Ser-
tãi z inho, prosegue a l i n h a em recta até a nascente do arroio 
«Manoel Onça», desce por esse arroio até a sua fo/, no córrego 
S u l , sosue por este até a sua embocadura no Mo«ry-tmat>sú, e 
cont inua por este rio até a sua confluência com o R io Pardo, 
pelo qua l sobe até o ponto de partida acima designado. 

A r t i g o 3 o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretaiio de Estado dos Negócios do Interior assim a. 

faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São P . i u ' o , 18 de O u t u 

bro de 1907. 
• l O R G E T I B I R I Ç Á 

G U S T A V O D E OLIVEIRA GODOY 
Publ icada na Secretaria do Interior, em 18 de Outubro de 

1 9 0 7 . Servindo de director, Tiburtino Mondim Pestana. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO N. 1517 

D E 22 D B OUTUBRO D E 1907 I 

O doutor Jorge Tibiriçá, presidente do Estado de S. Paulo , 
d e accôrdo cotn o dispcsto na l e i n . 107G, de 23 de Agosto deste 
anno e tendo em attenção o que eousta do requerimento de 21 j 
de Outubro do corrente anno, de P e r c i v a l F n r q n h s r e Hector 
L e g r ú , arrendatários provisórios da Estrada de F e r r o Sorocabana, 

Decreta -. 
A r t i g o 1." A Sorocabana R a i l w a y C o n p t n y . com funce io-

najnento regular no paiz e organizada de conformidade com o 
preambulo da e»criptura p u b l i - a de 22 de M i i o do corrente 
i i i iuo, nas notas do fi.* tabeüião desta Capi ta l , rica reconhecida 
como única e def ini t iva arrendatária da E s t rata de Ferro S o 
rocabana, comprehendendo todas as l inhas, privilégios, conces
sões, material fixo e rodante, telegrajiho i m m veis bemfeitorias, 
moveis, dependências, aceessorios em geral , materiaes existentes 
no Almoxari fado com seus supprimentos ajustados e peudeutes, 
n\ data indicada no contracto com todos os direiios, vantagens, 
obrigações e ouus, d a mencionada locação, nos termos do citado 

contracto do «irend.uricnto, fican-o os srs. Perc :v ; i l F a i q u h a r e 
Hector L e g i i i , exonerados de todas as responsabilidade*, ex-vi 
•io «Iludido cuHtraco, <-i- quaes passarão á companhia t u p r a -
meiJMEi<'"'adn or^an y,a<ta pam o mesmo fim. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo , em 22 de 
Outubro de 1907. 

J O R G E T I B I R I Ç Á . 
M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S . 
D R . CARLOS J . B O T E L H O . 

I N T E R I O R 

P o r decretos de 22 do corrente : 
F o i rectificado o dia 23 de Setembro ultimo, para declarar 

que o prof. saor João Portel la , foi exooerado a podido, do cargo 
de director do grupo eseholar de São João da Boa Vis ta . 

F o i annexada a 6." escbola do sexo masculino de Caçapava, 
ao grupo eseholar da mesma cidarle; 

Foram nomeados os professores cemplementarista : 
Agenor Fonseca, nara.o logar de adjuneto do grupo eseho

lar do A v a r é ; 
José Bonifacio do A r r u d a , para a 2." eschola de R io das 

Pedras, annexs ás escholas reunidas da mesma c idade : "Sj 
P l i n i o Pacheco S i lve i ra , para a eschola de São Sebastião da 

Grama, em S. Jo>é do Rio P a r d o ; 
Just ino Antunes Sobnnlio , para a eschola do bairro do P e 

droso, em L o r e n a ; 
José Augusto de L i m a , para a do bairro Porto dos Meiras, 

no mesmo município; 
D . M a r i a Sarah de O l i v e i r a Fr.iça, para a mixta do bairro 

I tavuva, em Jaboticab»l ; 
D . A l i p i o E l i s a Freitas, para a 1.* da Estação engenheiro 

Brodowski , em Batataes; 
D . Mariana Machado de Mel lo , para a mixta da estação 

Eleutério, em Itapira ; 
D . Hermínia Strasburg, para a mixta do bairro do Porto, 

em I tapei in inga . 
F o i suspenso o funecionamento da eschola do sexo mascu

l ino do bairro de Areias , em Bebedouro, e designada para exer
cício do respectivo professor, L i n o P inhe i ro de Vnsconcellos, a 
1.* eschola do districto de paz de Monte A z u l , em Bebedouro. 

F o r a m removidas t s professoras: 
• D . L u i z a de Lacerda L a s Casas, do grupo eseholar Conde 

de Parnabyba de Jundíahy para as escholas reunidas do Belem-
zinho, na C a p i t a l ; 

D . M a r i a Amélia Novaes de Carvalho, da eschola da V i l l a 
Conrado, eia S. João da Bôa Vis ta , para o grupo eseholar Conde 
do Parnabyba de J u n d i a h y ; 

D . M a r i a L a u d e l i n a Machado de Mel lo , do grupo eseholar 
de Pmdamonhangaba para o de I t a p i r a ; 

D . Mar ia de A l m e i d a Motta, da eschola do bairro do Allemão 
em Santa Branca, para a mixta de V a r g e m Grande, no mesmo 
município, 

D . Alber t ina R*be l loDebiens , dado bairro Caçapava V e l h a , 
em Caçapava, para a 2.* de Batataes ; 

D . Odette Marques Ayrosa, da do bairro T u y u t y , em B r a 
gança, para a do bairro P irapor inha , em S. Bernardo. 

F o r a m auctorizados a permutar os respectivos logares os 
professores : 

L u i z ; de Sampaio A r r u d a , do grupo eseholar de L i m e i r a , e 
Torquato Minhoto das escholas reunidas de Rio das Pedras ; 

D . J u l i a M a r i a de Camargo, do grupo eseholar de Ytú, e 
d. Ph i lomena de Toledo, do grupo eseholar de A t i b a i a . 


